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Protocolo SICCAU    

Assunto: Alterações no Edital da Logomarca do prêmio para estudantes. 

DELIBERAÇÃO CEF/CAU-TO Nº 34/2022 

 
A COMISSÃO DE ENSINO E FORMAÇÃO – CEF-CAU/TO, no exercício das competências e 

prerrogativas de que dispõe o artigo 93, inciso I, alínea “c” do Regimento Interno do CAU/TO, aprovado pela 

Deliberação Plenária nº 23/2019 e, homologado pela Deliberação CAU/BR nº 0093-05/2019, observada as 

disposições do artigo 12º, § 1º, da Resolução CAU/BR nº 104 e o artigo 2º, inciso III, alínea ‘b’, da Resolução 

CAU/BR nº 30, reunida extraordinariamente, por videoconferência na Cidade de Palmas -TO, no dia 28 de julho 

de 2022, e após análise do assunto em epígrafe e 

 

Considerando que nos termos do artigo 2º, inciso VIII da Lei 12.378/2010, as atividades e atribuições do 

arquiteto e urbanista consistem em treinamento, ensino, pesquisa e extensão universitária; 

 
 Considerando que nos termos regimentais, compete a esta Comissão, dentre outras, incentivo à melhoria 

das condições de oferta e da qualidade dos cursos de graduação em Arquitetura e Urbanismo (Art. 93, I “b”) 

 
Considerando o esforço solidário e o dever instituído ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo pela Lei 

12.378/2010 de zelar por essa formação e estabelecer interlocução constante com as instituições de Ensino 

Superior que oferecem cursos de graduação em Arquitetura e Urbanismo;  

 

Considerando o prêmio para Estudantes de Arquitetura e Urbanismo do Tocantins, promovida por este 

Conselho, através desta Comissão, conforme Deliberação CEF/CAU/TO nº 01/2018.  

 

Considerando o Edital da Logomarca do prêmio para estudantes aprovado pela Deliberação 

CEF/CAU/TO nº 29-2022 e alterado pela Deliberação CEF/CAU/TO nº 34/2022;  

 
 Considerando as propostas apresentas a esta Comissão;  

 

DELIBERA por: 
 
 

1 – Alterar o Edital da Logomarca do prêmio para estudantes, aprovado pela Deliberação CEF/CAU/TO nº 29-

2022, nos termos abaixo, consolidando o edital, conforme único desta Deliberação.  

 

Itens  Ação  Texto  

1.2  Alteração de 

redação  

A logomarca vencedora passará a ser de propriedade exclusiva do Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo do Tocantins – CAU/TO e será utilizada em todas 

as formas da identidade visual do Concurso, tais como em eventos, folders, 

cartazes, impressos, papéis timbrados, convites, divulgação em site, mídias 

sociais, premiações e impressões 3D e em outras aplicações definidas; 

4.1.3 Alteração de 

redação 

Proposta de logomarca 2D e 3D (ANEXO III) 

4.5. Inclusão  O CAU/TO não se responsabiliza por extravios eletrônicos (spam, erro no 

preenchimento endereço eletrônico, por exemplo) ou por atrasos ocorridos 

na apresentação da documentação; 

4.6.  Inclusão  Quando o e-mail for superior ao limite imposto pelo provedor deverá ser 

disponibilizado um link para a acesso e download sem restrições ou pedido 
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de autorização posterior por parte do CAU-TO. Qualquer alteração após a 

data e horário limite para inscrição do concurso será considerada nula. 

7.1.1 Inclusão  e) Aplicabilidade Tridimensional - possibilidade de modelagem 3D através 
plotter de recorte em MDF e/ou de impressão 3D (de 1 a 10 pontos) 

7.1.1.6 Inclusão  O CAU-TO se reserva no direito de não utilizar a logomarca vencedora. 

   

 

2- Determinar as providencias necessárias para o cumprimento desta Deliberação.   

 
  Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua aprovação  

  
 

Palmas - TO, 28 de julho de 2022 

 
 
 
 

Arq. e Urb. THAMISE BEZERRA SILVA 
Coordenadora da Comissão  
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FOLHA DE VOTAÇÃO 

Anexo a Deliberação Plenária nº 35/2022  
 
 
 

Conselheiros 
Votação 

Sim Não Abstenção Ausência  

     

THAMISE BEZERRA SILVA 

Luciana Coelho Jardim - suplente convocado 

X       

    

ROBSON FREITAS CORREA      X 

FERNANDA BRITO DE ABREU 

Marcieli Coradin - suplente convocado 

X    

    

 
 

Histórico de Votação 

Matéria da Votação:  

Alterações na do Edital da Logomarca do prêmio para estudantes  
 

Resultado da votação: Sim (2) Não (-)   Abstenções (-) Ausências (1) Total (3)  

 
Ocorrências:  

O Conselheiro Robson Freitas Correa, justificou sua ausência.  

 
Funcionou como Coordenador da Comissão: Thamise Bezerra Silva 

 
Palmas - TO, 28 de julho de 2022 
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